
Decisão nº 014/11-CEPE 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, NO EXERCÍCIO DA 
PRESIDÊNCIA  DO  CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA  E  EXENSÃO, no  uso  de  suas 
atribuições  legais  e  estatutárias,  e  tendo  em  vista  o  que  deliberou  o  CEPE em  sua  reunião 
extraordinária  realizada no dia 27.12.2011,

 DECIDE:

Art. 1º. Designar o servidor eleito abaixo relacionado, para representar o Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão desta Universidade, no Conselho de Curadores da Fundação Ajuri pelo 

período de 02 (dois) anos: 

Nome Telefone E-mail Função 

Prof. Anderson dos Santos Paiva 8121-1460/
 9117-1786

andersonpaiva@ccla.ufrr.br Membro

Art.2º. Esta decisão entra em vigor na data da sua publicação.

SALÃO NOBRE DE REUNIÕES, Boa Vista-RR,  19 de janeiro de 2012.
 

Profa. Dra. Gioconda Santos e Souza Martínez
Vice-Reitora no exercício da Presidência do CEPE

Publicado no Mural da UFRR
Em: ____/____/______
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